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es Altera a Lei no 9.960 de 15/10/97.

N

N A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

o DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

t5
o Artigo 1o - O artigo 1o da Lei 9.660 de 15 de maio

a de 1997, passa a vigorar com a seguinte

— redação:

o: "Artigo 1o - Passa a denominar-se EEPG "Prof
Lúcia de Morais Camargo Rocha” a EEPGR :

“Profo Lúcia de Mora is Camargo Rocha" em Itaí.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Solicitamos a revogação da Lei 9.660 de 15 de

maio de 1997, que denominou a EEPGR Prof” Lucia de Morais Camargo

Rocha, vez que essa escola foi transformada e não é mais Rural. O correto é

Escola Estadual de 1o grau "Prof? Lúcia de Morais Camargo Rocha" 'por

estar situada em zona urbana, sob administração escolar da Delegacia de

Ensino "Prof. Clarindo Macedo" de Avaré.
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EXMA. SRA. SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO:

Através do presente, solicitamos a Vossa
Excelência retificação publicação da Lei no 9660 do D.O de 15/05/97, página 2, em seu
Artigo 1o, onde constoy EEPG R “Prof Lúcia de Morais Camargo Rocha”, sendo essa
escola transformada e não Rural, o correto seria Escola Estadual de 1o grau “Profo Lúcia
de Morais Camargo Rotha”, em Itaí, D.E “Prof. Clarindo Macedo”, em Avaré, por estar
localizada na Zone Urbafs deste município.

Aproveito a oportunidade para reiterar

à estima e distinta consideração.

Exma.Sro Prof . Qu
Teresa Roserley Neub Emilia Abaujo

Secretária da Educação RG: 5.752.415

São Paulo - SP Diretor de Escola Desig.
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Folha 4
Proc. 902 ço

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 155o a 159 Sessões Ordinárias

(de 22 a 30/10/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 30/10/97.
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Fone: 886-6814 / 886-6817 / 5386-6818 - FAX: 884-4945 .
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